
INDICAÇÃO Nº 
220
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes uma vistoria nas escolas da rede estadual de ensino do município de Pindamonhangaba e conserto dos problemas apurados.
JUSTIFICATIVA

As boas condições estruturais das unidades escolares são de extrema importância não só para garantir a segurança dos alunos, professores e funcionários como para proporcionar um ambiente adequado ao aprendizado.

Autoridades locais alertam para as condições precárias de algumas escolas da rede estadual no município, que apresentam problemas no telhado e nas partes elétrica e hidráulica, representando sério risco de acidentes.

É necessário um olhar especial para estas unidades, por isso solicito esta ampla vistoria para a detecção e conserto dos problemas apurados nos prédios escolares.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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